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Termo de Ad itamento ao Contrato nº 386/19 

Contrato/ Adi tivo nº 359/2020 
Processo Admini strati vo n. 0 34.543/2020 - anexado ao 42.234/20 19 - Pregão nº 4 11 /201 9 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN L TOA ME 
Obj eto: CON TRATAÇÃO DE EMPRESA PA RA FORNEC IMENTO E LI CENCIAMENTO DE SOFTWARE 
PA RA A AREA TRIB UTÁ RI A, CONTEM PLAN DO A EM ISSÃO DA NOTA FISCA L ELETRON ICA DE 
SERVIÇOS E GESTÃO DE ISSQN JUNTO À SECRETAR IA MUN ICIPAL DE GOVERN O. 
Aditamento: Prorroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público in terno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634. IOl/0001 -1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Governo, FÁBIO VIEIRA 
DE SOUZA LEITE, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
25.340.259-4 e inscrito no CPF sob nº. 268.664.1 48-73 , doravante sim plesmente denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado, a empresa SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN LTDA ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 04.294.699/000 1-09, sed iada na cidade de ln humas /GO, na A v. Wilson Quirino de Andrade, nº 6 12, Setor 
Fernandes, neste ato por seu representante legal aba ixo ass inado, doravante denominada si mpl esmente 
CONTRATADA, com base no processo administrati vo e pregão identificado acima, têm entre si, como justo e 
avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 
8.666/93 , em especial o § 1 º, do art. 65 , da Le i nº. 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a 
saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adi tamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 25 de novembro de 2.0 19, nos autos do processo ad ministrati vo ac ima descri to , 
pelos motivos devidamente j usti fi cados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 (doze) meses, de 
25/ 11/2020 a 24/ 11/2021 , mantendo-se os valores mensais contratados para o Item 02- R$ 20 .000,00 (V in te mil reais) 
e para o item 03 - R$ 3.333,34 (Três mil , trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos) sem aplicação do 
reajuste prev isto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora adi tado. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A contratada neste ato deverá presta r a garantia contratual no va lor de R$ 13.500,00 
(Treze mil e quinhentos reais). para o período prorrogado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em três vias de igual teor e 
fo rma, que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, O 7 DEZ 2020 
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SANTOS, OLIVEIRA E TORREZAN LTDA ME 
Contratada 
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1 • f, Cristina Seno da s, ''ª 
Enca regada dos Serviçç,s 
de At ndimento ao Público 
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